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Informação Geral 
REGULAMENTO GERAL 

06-09 MAIO 
A FIL – Feira Internacional de Luanda, S.A é uma empresa privada de capitais públicos constituída em 2007 com a 
missão de promover as potencialidades do mercado angolano como forma de angariar investimento directo e 
dinamizar a economia de Angola, através da organização e realização de Feiras Internacionais e dirigidas aos 
mais relevantes sectores de actividade. 
 
CONTRATO | ORGANIZAÇÃO | ADMISSÃO E AMBITO 
 

Artigo 1º - Contrato e Organização 
1. As normas do presente Regulamento, o Dossier de Expositor bem como os Aditamentos específicos das Feiras são 

aceites pelos Expositores, no acto da sua inscrição, e são aplicáveis às relações estabelecidas entre aqueles (seu 
pessoal e entidades subcontratadas) e a FIL, S.A. 

2. Este Regulamento e o Aditamento fazem parte integrante do contrato de locação e prestação de serviços entre a FIL, 
S.A e os Expositores; 

3. Se quaisquer imprevistos ou casos de força maior impedirem a realização da Feira, atrasarem a sua abertura, 
provocarem alterações no seu horário ou obrigarem a alterações do Dossier de Expositor, os Expositores não 
poderão reclamar qualquer indemnização. 

4. Em caso de não realização da Feira, os Expositores só terá direito ao reembolso das quantias já pagas, depois de 
deduzidas as despesas efectuadas pela FIL, S.A. 

5. A Feira é organizada pela FIL, S.A., também designada neste regulamento por  Organização. Caso a Feira seja co-
organizada pela FIL, S.A com entidades terceiras esta informação constará do respectivo Dossier de Expositor da 
Feira; 

6. A Organização tomará as medidas que entender adequadas para a execução das normas estabelecidas, podendo, 
para o efeito, elaborar os regulamentos complementares que julgar necessários. 

 

Artigo 2º - Condições de Admissão 
1. Poderão apenas participar nas Feiras da FIL, S.A entidades, nacionais ou estrangeiras, fabricantes, produtores ou 

seus representantes, agentes ou distribuidores oficiais em Angola; 
2. As participações agrupadas, empresariais ou oficiais, só são permitidas desde que as entidades representadas 

tenham estreita ligação com âmbito específico do Salão, e desde que em relação aos produtos ou serviços 
apresentados sejam mencionados os nomes dos respectivos fabricantes. 

3. Os Expositores que pretendam indicar firmas por eles representadas para constarem no catálogo, deverão 
apresentar carta dessas mesmas firmas a confirmar a representação. 

4. A Organização, quando julgar conveniente, pode exigir prova documental que confirme qualquer das condições 
referidas nos números anteriores. 

5. A aceitação da participação pertence à Organização que poderá recusar livremente qualquer inscrição que, de 
acordo com os seus critérios, não se ajuste ao âmbito ou aos objectivos da Feira ou que, por qualquer motivo, possa 
ser prejudicial ou inconveniente. 

6. Os Expositores e os participantes não podem ceder a qualquer  título, todo ou parte do espaço que lhes pertence, 
sem prévia autorização, dada por escrito, pela Organização. 

7. É igualmente proibido expor material de outros produtores que não sejam apresentados pelo titular do stand. 
8. A não observância do disposto nos pontos do Artigo 2º, bem como de alguma das obrigações previstas no presente 

regulamento, pode levar ao cancelamento da participação e implicar sanções que podem ir até ao encerramento do 
stand. 

9. Compete à Organização estabelecer os preços das entradas no recinto e as regras destinadas a assegurar o bom 
funcionamento da Feira 

 

Artigo 3º - Âmbito, Local, Horários e Duração 
1. Constitui âmbito geral, de todas as Feiras da FIL, S.A, a apresentação de produtos e/ou serviços que se relacionem 

com o sector de actividade objecto da Feira em causa. 
2. O Âmbito específico de cada Feira constará do respectivo Dossier de Expositor; 
3. A Feira realiza-se nas instalações da FIL, S.A., ou noutro local expressamente designado no Dossier de Expositor. 
4. A Feira terá lugar nos dias e horas indicados no Dossier de Expositor, podendo, no entanto, a sua duração ser 

alterada, conforme a Organização julgar mais conveniente, sem que haja lugar a qualquer tipo de indemnização. 
 
INSCRIÇÃO | ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇOS | LOCALIZAÇÃO 
 

Artigo 4º - Inscrição e Atribuição de Espaços 
1. O pedido de inscrição deve ser formalizado através dos BOLETINS DE INSCRIÇÃO / FORMULÁRIOS que 

Organização disponibiliza, e devem ser devolvidos devidamente preenchidos e acompanhados da prova de 
pagamento correspondente ao estabelecido pela FIL, S.A para a respectiva Feira; O seu preenchimento completo e 
correcto constitui formalidade obrigatória para a participação no certame (ou manifestação a que diga respeito), só 
podendo ser expostos os artigos ou promovidas as actividade designadas na respectiva inscrição. 

2. Os pedidos de inscrição deverão ser efectuados até ao dia anunciado pela Organização, data a partir da qual poderá 
não ser possível a sua aceitação. 

3. A inscrição na Feira pressupõe a aceitação integral das cláusulas do presente Regulamento bem como de eventuais 
Aditamentos e não confere ao inscrito a qualidade de expositor. 
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4. A inscrição apenas se considera efectuada e a participação confirmada após comunicação escrita da Organização 
enviada ao expositor. 

5. A Organização reserva-se o direito de decisão na atribuição do espaço e do local solicitado por cada um dos inscritos 
sendo na sua atribuição tida em conta os seguintes factores: 

• Arrumação por sectores de actividade ou sub-salões 
• Número de módulos ou área solicitada 
• Data de recepção e registo do boletim de inscrição pelos serviços da FIL, S.A 
• Antiguidade como expositor 
• Outras Considerações de ordem económica e/ou técnica 

6. A requisição de espaço e de serviços pelos Expositores, através do preenchimento e entrega dos boletins 
respectivos, obriga ao pagamento integral dos mesmos. 

 

Artigo 5º - Localização 
1. Após a implantação da Feira (Planta Final) a Organização informará os Expositores da sua respectiva localização; 
2. Se assim o exigirem os interesses gerais da Feira, a Organização pode alterar a localização, área ou disposição do 

stand concedido; 
3. Quando, de harmonia com o disposto no número anterior, for reduzida a área atribuída a um expositor, este terá 

direito à restituição do valor proporcionalmente referente á área que lhe tiver sido retirada. 
4. Quando, por conveniência do arranjo geral da Feira, houver necessidade de aumentar o espaço atribuído a um 

Expositor, este só pagará a diferença se com isso concordar. 
 
CUSTOS DE PARTICIPAÇÃO | CANCELAMENTO 
 

Artigo 6º - Custos de Participação 
1. O Custo de Participação são fixados na respectiva documentação específica da Feira, sendo fixado em função do 

espaço a ocupar, da configuração/Frentes do stand, da a sua localização assim como da data de formalização da 
sua Inscrição; 

2. Stands com dois pisos implicam um custo de participação adicional calculado com base na área útil do segundo piso 
X 50% do preço unitário aplicável para o espaço; 

3. Stands que ocupem a Área exterior beneficiarão de um preço especial identificado no Boletim de Inscrição da 
respectiva Feira; 

4. Com a entrega do Boletim de Inscrição, o expositor tem que liquidar 100% do preço do espaço previsto para a sua 
participação e das respectivas taxas.  

5. Os custos relativos ao Stand Tipo e outros Serviços Técnicos requisitados (energia eléctrica, mobiliário, água e 
esgoto, etc.), serão objecto de um pagamento inicial de 50% do valor correspondente, sendo o restante liquidado até 
ao início da montagem do certame, podendo determinadas despesas (por ex. Impulsos telefónicos) ser debitadas e 
cobradas ao expositor após o encerramento do certame. 

 

Artigo 7º - Cancelamento 
1. A falta de pagamento da Inscrição no prazo fixado, confere à Organização o direito de excluir o Expositor, sem 

direito, para este, a qualquer indemnização. 
2. O pagamento uma vez efectuado, não será restituído mesmo que o inscrito, por razões não imputáveis à 

Organização, não chegue a ocupar o respectivo stand, com excepção do previsto no ponto seguinte; 
3. Quando, nos termos do nº 5 do artigo 2º deste regulamento, a Organização recusar a inscrição a qualquer 

interessado, ser-lhe ao restituídas as prestações do Custo de Participação recebidas. 
 
PRODUTOS EXPOSTOS | VENDAS 
 

Artigo 8º - Produtos Expostos 
1. Não é permitida a apresentação e a distribuição de produtos que sejam susceptíveis de causar prejuízos a outros 

expositores ou visitantes ou de deteriorar o pavimento e/ou construções existentes. 
2. Os produtos expostos não poderão ter a indicação do respectivo preço, a não ser em casos excepcionais e mediante 

autorização expressa da FIL, S.A, dada por escrito. 
3. Os produtos expostos não poderão ser retirados durante o período de duração do certame, salvo casos 

excepcionais, os quais carecem sempre de autorização expressa da FIL, S.A, dada por escrito. 
4. A Organização pode, em qualquer altura, impedir ou mandar retirar dos stands produtos que julgue deficientes, 

perigosos, incómodos ou incompatíveis com os objectivos e/ou com o âmbito da Feira. 
 

Artigo 9º - Vendas 
1. Os expositores podem aceitar encomendas ou efectuar contratos respeitantes à sua produção, mas são proibidas 

vendas directas ao público com entrega imediata dos artigos expostos. Apenas a autorização expressa da FIL, S.A, 
dada por escrito, poderá alterar o disposto neste artigo. 

 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE STANDS 
 

Artigo 9º - Montagem e Desmontagem 
1. As empresas de Montagem ficam sujeitas ao pagamento de um Fee (%) de Montagem definido no Dossier de 

Expositor da respectiva Feira; 
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2. Os trabalhos de montagem e decoração dos stands só podem ter início com a apresentação da carta de legitimação 
e dos cartões de montagem obtidos respectivamente na Tesouraria e na área de Apoio ao Expositor, atribuídos após 
a liquidação integral dos montantes devidos pelo Expositor; 

3. Se o espaço reservado ao Expositor não for ocupado 48 horas antes da inauguração da Feira, a Organização terá 
direito a dispor do mesmo. 

4. Os trabalhos de montagem e decoração dos stands devem estar terminados com a antecedência mínima de 24H 
antes da Abertura da Exposição. A não observância desta norma implica a não abertura do stand. 

5. Os horários dos períodos de montagem e desmontagem serão fixados pela FIL, S.A. Os respectivos trabalhos fora 
do horário estabelecido carecem de autorização expressa da FIL, S.A, e implicam o pagamento de uma taxa de 
prolongamento. Os horários e o custo da referida taxa serão objecto de informação endereçada aos expositores. 

6. A FIL, S.A declina a sua responsabilidade no que respeita à construção de stands e instalações que sejam feitas 
directamente pelos expositores. 

7. No interior dos pavilhões, é expressamente proibido a ocupação temporária ou permanente dos corredores e áreas 
de acesso, a fim de não obstruir a circulação de pessoas e máquinas. O acesso nos termos referidos será permitido 
quando for o único meio de acesso ao stand. 

8. Para a saída dos produtos expostos os expositores devem munir-se da respectiva Guia de Saída, procedendo ao 
seu preenchimento com rigor e obtendo dos Serviços de Tesouraria um visto confirmando o pagamento das quantias 
devidas em virtude da sua participação. 

9. A desmontagem dos stands e saída do material exposto devem estar rigorosamente concluídos nos prazos fixados 
pelos Serviços da FIL, S.A. A falta de observância deste prazo autoriza a remoção dos materiais pela FIL, S.A, 
dando-lhes esta o destino que entender, não podendo a FIL, S.A ser responsabilizada pelos eventuais danos 
causados e dá motivo à cobrança de todos os encargos resultantes das medidas tomadas para a remoção daqueles 
materiais. 

10. Em caso de infracção às normas regulamentares sobre montagem, desmontagem e decoração de stands e/ou de 
carácter técnico, a FIL, S.A considera-se autorizada a efectuar os procedimentos necessários à sua regularização, 
que podem ir até ao encerramento do stand. Os encargos respectivos serão debitados e cobrados ao expositor. 

11. A montagem de Stands só será permitida a empresas Credenciadas e de direito Angolano. 
 
DIMENSÃO E CONFIGURAÇÃO DE STANDS  
 

Artigo 10º - Dimensão e Configuração de Stands 
1. Nas Feiras da FIL, S.A a medida padrão (Módulo) é 9 m2 (3m x 3m), ou seus múltiplos. Cada Expositor poderá 

ocupar um módulo ou múltiplos deste. São possíveis outras modalidades de participação, segundo condições 
especiais a acordar. SIMA – MÍNIMO 27 m2. 

 
NORMAS TÉCNICAS 
 

Artigo 11º - Serviços Gerais FIL 
1. Constitui responsabilidade da organização: 

• A iluminação geral dos Pavilhões e dos Espaços de circulação ou Exposição exteriores; 
• A vigilância Geral do recinto; 
• A limpeza geral da área exposicional e arruamentos; 
• A manutenção e limpeza das casas de banho dos Pavilhões. 

 

Artigo 12º - Energia eléctrica 
1. A corrente eléctrica disponível e a utilizar é de 230/400 volts – 50 ciclos. 
2. Todos os trabalhos de instalação eléctrica ficam submetidos à fiscalização dos serviços da FIL, S.A. A FIL, S.A não 

se responsabiliza pela ligação à rede geral dos aparelhos que não correspondam às informações prestadas. Os 
danos causados por estas ligações na rede geral, ou no ponto específico, são da exclusiva responsabilidade dos 
expositores. 

3. No caso do consumo das instalações eléctricas do stand de Expositor ultrapassar a potência solicitada e instalada, 
com o consequente disparo dos aparelhos de protecção, o fornecimento de energia eléctrica poderá ser reposto pela 
Organização, mediante o pagamento de uma taxa de ligação a definir, de acordo com as disponibilidades técnicas e 
funcionais. 

4. Os Expositores deverão tomar as medidas adequadas para garantir o fácil acesso dos funcionários credenciados da 
Organização, ao ponto de ligação da sua instalação eléctrica com as infra-estruturas fixas de fornecimento de 
Energia. 

5. Os danos infligidos às infra-estruturas eléctricas não pertencentes ao Expositor serão da sua responsabilidade, 
devendo este proceder ao pagamento imediato dos custos inerentes à sua reparação, após apresentação dos 
respectivos comprovativos. 

6. A Organização declina toda a responsabilidade por acidentes, perdas ou danos motivados por: 
• Cortes de energia eléctrica ocorrida na rede pública de distribuição de energia eléctrica da EDEL; 
• Variações de tensão originadas na rede da EDEL, incluindo Fenómenos de sobre tensão de origem 

atmosférica ou outra. 
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Artigo 13º - Serviços de Construção e Decoração 
1. É interdito o uso das paredes, das coberturas e de quaisquer outros elementos estruturais dos pavilhões para 

suspensão ou afixação dos artigos expostos, elementos decorativos ou construtivos. Qualquer utilização da estrutura 
dos pavilhões carece de autorização da FIL, S.A e só pode ser executada pelos concessionários da FIL, S.A estando 
sujeita à tabela de preços em vigor. Os pedidos deverão ser feitos com 20 dias (de calendário) de antecedência em 
relação à data da realização da feira, devendo ser acompanhados com o projecto de suspensão e pesos a 
suspender, para verificação pelos Serviços técnicos da viabilidade da mesma. 

2. Não sendo permitida a construção oficinal de stands nas áreas de exposição, a construção dos stands nos pavilhões 
deve resultar apenas da montagem dos elementos constituintes, previamente concebidos. 

3. A decoração e iluminação interior dos stands e o arrumo dos produtos a expor estão a cargo do Expositor, ficando 
contudo sob a fiscalização da Organização 

4. Na montagem e decoração dos seus stands os expositores deverão garantir as determinações a seguir 
mencionadas: 

• Os stands devem respeitar uma altura até 2,5 m; 
• Os Stands não podem ultrapassar a área atribuída; 
• Têm obrigatoriamente de ser submetidos á aprovação da FIL, S.A todos os projectos de Stands que: 

• Não sejam montados pela FIL e que ultrapassem a altura de 2,5m; 
• Prevejam a construção de um segundo piso, já que a sua construção obriga a uma autorização 

expressa da Organização. 
• Estes Projectos deverão ser enviados para: feiras@fil-angola.co.ao, ou entregues na Direcção de 

Feiras FIL, nas Instalações da FILDA, Estrada de Catete, Km 12, Luanda, até no máximo 30 dias 
antes da data de Montagem. 

5. A instalação eléctrica nos stands está a cargo de cada expositor, devendo obedecer á Regras Gerais de Segurança; 
6. Devem ser rigorosamente respeitadas as instalações da FIL, S.A, nomeadamente bocas de incêndio, extintores, 

altifalantes, sinalização geral, entre outros. 
7. Na decoração e estrutura dos stands não poderão ser utilizados cartazes luminosos de luz intermitente, de flash ou 

animados de movimento que prejudiquem os outros stands. 
8. A Organização pode mandar alterar as dimensões das tabuletas e dísticos que não obedeçam às medidas fixadas no 

anteprojecto, bem como a decoração que não tenha sido efectuada de acordo com este. 
9. Não é permitida a publicidade (estática ou dinâmica) fora dos stands, nem em qualquer parte do recinto, salvo nas 

zonas habilitadas, para tal efeito, pela Organização, e segundo as tarifas estipuladas. 
 

Artigo 14º - Limpeza 
1. A limpeza dos stands e a remoção de lixos constitui encargo dos expositores, seja por recurso à contratação dos 

serviços dos concessionários da FIL, S.A, seja por recurso a outros meios, caso em que a autorização de entrada 
nas instalações carece de credenciação prévia. Este serviço só poderá ser executado com a antecedência máxima 
de uma hora em relação à abertura do certame. 

2. O expositor deve, após o encerramento da Feira, deixar o espaço respectivo nas mesmas condições de limpeza em 
que o mesmo lhe foi cedido. Caso tal não se verifique, a Organização procederá à limpeza necessária, sendo o 
respectivo custo facturado ao Expositor. 

 

Artigo 15º - Segurança e protecção contra incêndios 
1. Não é permitido, sob qualquer forma, obstruir total ou parcialmente as saídas de emergência ou impedir a visibilidade 

e o acesso a extintores, torneiras de incêndio e pontos de água. 
2. Todos os stands com área igual ou superior a 36 m2 deverão dispor de extintores de incêndio nas seguintes 

quantidades: 
• 1 Extintor em stands com área de 36 m2 a 108 m2. 
• 2 Extintores em stands com área superior a 108 m2 . 

3. Salvo autorização prévia da Organização, não é permitido ao Expositor: 
• Realizar demonstrações com a utilização de qualquer tipo de aparelhos ou equipamentos a fogo 

aberto; 
• Apresentar equipamentos que emitam raios ionizantes ou radioactivos, cabendo à Organização a 

definição das condições em que tais equipamentos poderão ser expostos; 
• O depósito e a utilização de garrafas contendo gás líquido no interior do edifício; 

4. No caso de utilização de luz laser pelo Expositor, a energia do feixe não poderá ultrapassar os 2,5mW/m2. Para 
potência superior, o feixe laser deverá ser completamente blindado. 

5. No interior dos edifícios e dos stands, só é permitida a exposição de veículos a motor com o depósito de combustível 
vazio e fechado à chave e a bateria desligada. 

 

Artigo 16º - Outros serviços e Informações Técnicas 
1. Os custos de consumo de água e electricidade para iluminação são as que constam nas respectivas tabelas 

disponíveis no Dossier de Expositor. 
2. A requisição das ligações de água e esgoto, electricidade e telecomunicações deve obrigatoriamente constar nos 

Boletins de Inscrição. É indispensável que a indicação da potência da energia eléctrica a instalar nos stands conste 
igualmente nos referidos Boletins. 
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Artigo 17º - Infracções 
1. Em caso de infracção às normas regulamentares sobre construção e decoração de stands, bem como sobre 

segurança e protecção contra incêndios, a Organização poderá tomar as providências que entender adequadas, 
designadamente ordenar o encerramento do stand. 

 
OPERAÇÕES ALFANDEGÁRIAS E TRANSITÁRIO OFICIAL 
 

Artigo 18º - Operações Alfandegárias e Transitário 
1. A importação temporária de produtos a expor é regulamentada pelas Leis em vigor. 
2. No tocante a todos os assuntos respeitantes a operações alfandegárias, transporte de produtos e sua movimentação 

dentro do recinto da Feira, os expositores deverão contactar o Transitário Oficial da FIL, S.A, única entidade 
autorizada a exercer aquelas actividades nas instalações da FIL, S.A. 

3. As condições em que serão prestados os serviços mencionados no artigo anterior fazem parte de um regulamento 
próprio, do qual constam também diversas indicações relativas às formalidades aduaneiras. 

 
CARTÕES | ACESSOS | 
 

Artigo 19º - Acessos e Cartões | Considerações Gerais 
1. A entrada e circulação nas instalações da FIL, S.A apenas é permitida mediante o uso de forma visível de um cartão-

credencial emitido pela Organização. 
2. Todos os cartões de ingresso são rigorosamente pessoais e intransmissíveis pelo que a infracção a este preceito 

ditará a apreensão dos referidos cartões, sem direito para o Expositor de ser indemnizado pelo cancelamento da sua 
validade ou de lhe serem fornecidos novos cartões. 

 

Artigo 20º - Cartões 
1. Cartões de montagem e desmontagem:  

• Os expositores devem requisitar no Boletim de Inscrição, cartões em número suficiente para o seu pessoal 
encarregado da montagem e desmontagem dos seus stands, até ao máximo definido no Dossier de Expositor, 
sendo obrigatório o uso visível dos mesmos sempre que o utente se encontre nas instalações da FIL, S.A. 

• Estes cartões só serão Válidos para acesso às instalações durante os períodos de Montagem e Desmontagem. 
2. Cartões livre-trânsito de expositor:  

• Os expositores têm direito a requisitar cartões de livre-trânsito, destinados ao pessoal que presta serviço nos 
stands durante o período de Realização da feira, em quantidade proporcional à área ocupada pela sua 
participação: 

a. Até 3 módulos de 9 m2 – 6 livre-trânsito,  
b. A partir deste número de módulos, por cada módulo adicional, corresponderá o direito a mais um 

livre-trânsito. 
• Quaisquer Cartões Livre-Trânsito adicionais, aos que por direito cabem aos expositores, deverão ser requeridos 

à Direcção da FIL, SA e pressupõem o pagamento equivalente ao preço do bilhete de visitante profissional. 
3. Convites:  

• Os expositores têm direito a 10 Convites gratuitos por cada Módulo de 9 m2 para poderem convidar clientes a 
visitar o seu stand. Estes Convites dão acesso a 1 única entrada.  

• Caso pretendam, os expositores podem adquirir Convites adicionais a um valor simbólico definido por feira, 
devendo para tal preencher a respectiva Requisição do Dossier de Expositor; 

4. Bilhetes: Durante o período de realização das feiras estarão a funcionar as bilheteiras onde poderão ser adquiridas 
os Bilhetes de Acesso. O valor é definido por Feira e por tipo de bilhete. 

 

Artigo 21º - Acesso 
1. Acesso de visitantes 

• .Nos certames ou noutras manifestações abertas ao Público em Geral, durante todo o período de 
funcionamento, não será efectuada credenciação de profissionais. O acesso só será facultado aos detentores 
de Bilhetes de Convite dos expositores ou mediante a compra de Bilhete nas Bilheteiras da FIL, SA; 

• .Nos certames ou outras manifestações reservados exclusivamente a profissionais só será permitido o acesso a 
profissionais credenciados, mediante a entrega do Bilhete de Convite Profissional ou através de compra de 
Bilhete Profissional. 

• Os profissionais da imprensa depois de credenciados e os possuidores de convites de inauguração e cartões 
VIP previamente disponibilizados pela FIL, SA têm acesso ao respectivo certame, podendo visitá-los a qualquer 
hora dentro do horário de funcionamento. 

2. Acesso Parque Estacionamento 
• Cada expositor terá direito a um número de lugares de Estacionamento gratuito de acordo com a tabela 

seguinte: 
 
 
 9 - 72 m2 1 Estacionamento Gratuito 

81 – 180 m2 2 Estacionamentos Gratuitos 
189 – 360 m2 3 Estacionamentos Gratuitos 

> 360 m2 4 Estacionamentos Gratuitos 
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Informação Geral 
REGULAMENTO GERAL 

06-09 MAIO 
 
• Caso necessário poderá o Expositor requisitar Cartões de Estacionamento adicionais, devendo para tal 

preencher a respectiva Requisição do Dossier de Expositor. O Custo dos cartões adicionais é definido por Feira 
e dá acesso á totalidade dos dias de realização. 

 
RESPONSABILIDADES| SEGUROS | RECLAMAÇÕES 
 

Artigo 22º - Responsabilidades 
1. A FIL, S.A assegura os Serviços Gerais de Vigilância durante os períodos de montagem, funcionamento e 

desmontagem dos certames, ou outras manifestações. Os expositores devem assegurar a guarda dos seus materiais 
nos períodos acima referidos e providenciar a celebração de um contrato de seguro específico para a sua 
participação no certame, o qual deve abranger as situações de furto e roubo. É vedado aos expositores permitir a 
permanência do seu pessoal nos stands após a hora do encerramento diário do certame. 

2. Embora sejam tomadas pela Organização as precauções normalmente necessárias para a protecção dos produtos 
expostos, compete aos Expositores a vigilância dos seus próprios stands, sendo da sua inteira responsabilidade a 
segurança dos materiais e produtos expostos. 

3. Quaisquer danos ou prejuízos que possam advir aos Expositores, ao seu pessoal ou aos produtos expostos, seja 
qual for a sua natureza ou factos que lhe deram origem, nomeadamente incêndio ou furto, são da exclusiva 
responsabilidade do Expositor ou participante. 

4. Os Expositores e participantes instalados no recinto da Feira são responsáveis pelos danos ou prejuízos que 
causem, directa ou indirectamente, no recinto, nos stands ou nos produtos de outros Expositores. 

5. O Expositor deve declarar à Organização no momento em que tenha acesso ao espaço que lhe for reservado os 
danos já existentes nesse espaço, a fim de não ser por eles posteriormente responsabilizado. 

 

Artigo 23º - Seguros e Garantias 
1. Os seguros dos produtos e materiais expostos são da responsabilidade dos respectivos Expositores. 
2. Os Expositores deverão fazer também um seguro de responsabilidade civil, de montante a definir pela Organização, 

que cubra quaisquer danos e prejuízos causados no recinto e/ou nos stands dos outros Expositores. 
3. Os Expositores deverão ainda fazer um seguro de responsabilidade civil destinado à cobertura dos danos e prejuízos 

causados a terceiros, incluindo visitantes das Feiras. 
4. No caso de Stands próprios o Expositor é obrigado a fazer uma caução no valor correspondente a 20% do valor do 

stand em nome da FIL, que poderá ser efectuada através de Garantia bancária, que será accionada em caso de 
incumprimento do número 4 do Artigo 9 e/ou para cobertura de danos previstos no número 5 do Artigo 26. do 
presente Regulamento. 

 

Artigo 24º - Reclamações 
1. Qualquer reclamação do Expositor deverá ser efectuada por escrito em Impresso próprio, disponível no gabinete de 

Apoio ao Expositor, e apresentada à Organização no prazo máximo de 48 horas. 
 
CATÁLOGO OFICIAL | GUIA DE VISITANTE 
 

Artigo 25º - Catálogo Oficial | Guia do Visitante 
1. A FIL, S.A é responsável pela disponibilização do Catálogo Oficial ou do Guia de Visitante de cada Certame, tendo 

cada Expositor direito a 1 (um) exemplar. 
2. O Expositor deverá preencher com os seus dados o respectivo Boletim constante do Dossier de Expositor e devolve-

lo á FIL, S.A dentro do prazo estipulado. A FIL, S.A declina qualquer responsabilidade por deficiente ou tardio 
fornecimento das informações necessárias ao Catálogo. 

3. Poderá ser efectuada publicidade impressa no Catálogo ou no Guia, a qual será objecto de um contrato específico, 
onde constarão as respectivas condições. 

 
OBRIGAÇÕES | SANÇÕES 
 

Artigo 26º - Obrigações e Sanções 
1. O stand deverá permanecer aberto durante as horas de funcionamento do certame, devendo ser assegurada a 

presença permanente de um representante do expositor junto ao mesmo. 
2. São proibidas ao expositor e constituem objecto de sanções que podem ir até ao encerramento do stand: 

• A publicidade não comercial 
• A publicidade que estabelece comparação directa com artigos e/ou produtos de outro, expositor ou não; 
• A distribuição de publicações e/ou material de propaganda fora dos respectivos stands, salvo com autorização 

expressa da FIL, S.A, dada por escrito; 
• Toda a publicidade susceptível de por qualquer forma prejudicar ou incomodar os expositores ou visitantes; 
• A colocação de letreiros ou objectos que ultrapassem os limites do stand; 
• A distribuição de balões cheios com gás mais leve do que o ar; 
• A propaganda de outros produtos que não os apresentados e/ou de outra actividade industrial e/ou comercial 

que não a sua. 
3. Devem constituir objecto de autorização expressa da FIL, S.A, dada por escrito: 

• A realização de testes ou concursos; 
• A instalação de aparelhos sonoros nos stands, os quais não devem ultrapassar os 60 DB. 
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Informação Geral 
REGULAMENTO GERAL 

06-09 MAIO 
 
4. Sempre que o entender, A FIL, S.A poderá organizar ou autorizar visitas colectivas ao certame (ou outras 

manifestações), as quais serão efectuadas sob a sua responsabilidade. 
5. O expositor é responsável por todos os danos ou prejuízos causados pelas suas estruturas, equipamentos, artigos 

em exposição ou actividades no seu stand, e, bem assim, pelas acções dos seus subcontratados, quando estes 
causem prejuízos a visitantes, a outros expositores e/ou á imagem da Feira e da FIL. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Artigo 27º - Disposições Finais 
1. Nenhum dos produtos ou equipamentos expostos pode ser reproduzido, desenhado ou fotografado sem autorização 

escrita dos respectivos expositores. Com exclusão do fotógrafo Oficial da Feira, a entidade autorizada pelo expositor 
só poderá operar depois de devidamente credenciada pelos Serviços competentes da FIL, S.A, com a antecedência 
mínima de 48 horas relativamente à data da inauguração da respectiva manifestação. 

2. A FIL, SA poderá mandar reproduzir, fotografar ou filmar os artigos expostos nos stands e utilizar as respectivas 
reproduções para fins exclusivamente relacionados com a sua actividade, nomeadamente a produção de material 
promocional. 

3. As fotografias ou filmagens dos stands fora das horas de funcionamento do certame carecem de autorização 
expressa da FIL, S.A, dada por escrito. 

4. Os expositores poderão utilizar o Espelho de Água, durante o período de funcionamento do certame, desde que as 
realizações sejam previamente apresentadas e aprovadas pela FIL, S.A, mediante o pagamento do preço de acordo 
com a Tabela em vigor. 

5. Os expositores comprometem-se inequivocamente a respeitar todas as normas do presente Regulamento Geral da 
Feira Internacional de Luanda, conforme declaração expressa nos Boletins de Inscrição. 

6. Em caso de litígio quanto à interpretação ou execução deste regulamento ou de outros documentos que o 
complementem, bem como a factos relativos à participação dos expositores em certames ou manifestações 
organizadas pela Feira Internacional de Luanda, as partes estipulam como competente a Comarca de Luanda, com 
expressa renúncia a qualquer outro. 

 
Luanda, 12 Fevereiro de 2010  
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Informação Geral 
FICHA TÉCNICA 

06-09 MAIO 
 
Informação Geral: 
 
Designação da Feira: SIMA ANGOLA – SALÃO IMOBILIÁRIO DE ANGOLA 

Sector: Imobiliário 

Edição: 1ª Edição 

Datas: 6 a 9 de Maio – 11H00 às 19H00 

Local Realização: Instalações da FILDA | Estrada Catete | Luanda 

Visitantes: Feira Mista (Público e Profissional) 

ORGANIZADOR: FIL – Feira Internacional de Luanda e  

APIMA – Associação dos Profissionais Imobiliários de Angola 

FIL – Feira Internacional de Lisboa (Parceiro Internacional) 

 
Datas: 
 
REALIZAÇÃO 
 

06 a 09 de Maio 2010 
11H - 19H 

 
Montagem 

29 Abril a 05 Maio 2010 

08H – 20 H 
 
Desmontagem 

10 e 11 Maio 2010 

08H – 20 H 
 
DATA LIMITE DE INSCRIÇÃO 26 Março 2010 

 
 
Preços: 
 
- Espaço  e  Stand Tipo (Mín. 27 m2) 
Ver Requisição de Espaço (Boletim de Inscrição) e Requisição de Stand 

 
- Taxa de Inscrição: 
200 USD / Empresa (OBRIGATÓRIO) 
 
- Instalação e Consumos: 
Energia: 100 USD - por cada Stand/ até aos 100 m2 (OBRIGATÓRIO) 
Água: 100 USD - por cada Stand/ até aos 100 m2 
 
- Bilhetes venda ao Público 
Diário : 20 USD / cada 
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Informação Geral 
DATAS IMPORTANTES 

06-09 MAIO 
 
Datas Importantes: 
 

Data Limite 

Requisição de Espaço (Boletim de Inscrição) 

 

 

26 MARÇO 2010 

Data Limite 

Informação para Catálogo 

 

 

26 MARÇO 2010 

Data Limite 

Requisição de stand e Serviços 

 

 

5 ABRIL 2010 

Data Limite 

Pagamento total das facturas 

 

 

01 ABRIL 2010 

 
Formas de Pagamento : 
 
Cheque Visado: 

Directamente na Direcção Administrativa e Financeira | Instalações da FIL 

Cheque a favor de: FIL – Feira Internacional de Luanda, SA 

Transferência Bancária (colocar referência SIMA 2010), a favor de: 

FIL – Feira Internacional de Luanda, SA 
 
Banco: BPC – Banco Poupança e Crédito 
IBAN: AO.0600.1000.0101.0301.4701.110 
SWIFT: BPCLAOLU 
 
Banco: BFA – Banco de Fomento de Angola 
IBAN: AO.0600.0600.0035.5695.8731.144 (USD) 
IBAN: AO.0600.0600.0035.5695.8730.174 (AKZ) 
SWIFT: BFMXAOLU 
 

 
Agravamento de Serviços: 

Todos os Serviços solicitados durante o período de montagem e realização da Feira, e caso possam 
ser garantidos, sofrem um agravamento de 30%, Á EXCEPÇÃO DO PREÇO DO ESPAÇO QUE SOFRE 
AGRAVAMENTO DE 50%. 
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Informação Geral 
CONTACTOS 

06-09 MAIO 
 
 

Director Feiras 

 Susana Gomes Pereira 

 susana.pereira@fil-angola.co.ao 

 

Gestor da Feira 

 Glory Kiatanda 

telm. + 244. 933865812 

glory.kiatanda@fil-angola.co.ao 

gkiatanda@gmail.com 

 

Finanças / Tesouraria 

 Leonilde Doutor 

 Tel. +244.923 539 825 

 leonilde.doutor@fil-angola.co.ao 

 

Apoio ao Cliente (Convites / Bilhetes /Protocolo/ Conferências e Reuniões) 

         Yasmin Atun 

         Tel.+244. 935969190 

         Yasmin.atun@fil-angola.co.ao 

         Yasmin.atun.fil@gmail.com 

 

Parceiro Internacional (Expositores Estrangeiros) 

 Jorge Oliveira 

 Tel. + 351. 21 892 15 89 

Fax. + 351. 21 892 15 15 

 imobiliario@aip.pt 

 

E-MAIL GERAL: feiras@fil-angola.co.ao 

 

www.fil-angola.co.ao 

www.sima-angola.com 
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Informação Geral 
PLANTA 

06-09 MAIO 
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REQUISIÇÕES 
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1 REQUISIÇÃO ESPAÇO 
(BOLETIM DE INSCRIÇÃO) 

06-09 MAIO 
 

Prazo de Inscrição:  26 |03| 2010 
 

Enviar Requisição para: 
 

FIL – Feira Internacional de Luanda 
Instalações da FILDA | Estrada de Catete, Km 12 | Luanda 
 
Tel. +244 917 654 000/1 | @ - glory.kiatanda@fil-angola.co.ao OU feiras@fil-angola.co.ao 

 
 

DADOS DO EXPOSITOR 

 

 

Nr. Contribuinte: _______________________ 

Empresa: ____________________________________________________ 

Morada: _____________________________________________________ 

Cidade: __________________ Cód. Postal: ________________________ 

País: ___________________ WebSite : www._______________________ 

Tel._______________________________ Fax: ______________________  

e-mail: _____________________________________ 

Nome Responsável: _________________________________________ 

Cargo: ___________________________ Telm  

 

ESPAÇO PRETENDIDO 

(a) Ver Preço/m2 de acordo 

com as Frentes pretendidas 

no Preçário.. 

 

 

Área ( obrigatório Múltiplos de 9 m2):  ___________ m2  

(a) Nr. De Frentes:        1          2           3         4 

M2 __________ X ___________USD                                    = _________ USD 

Configuração Preferencial:  Frente_______ m X Fundo ______ m 

 

(b) Taxa de Inscrição                                                           =           200 USD 

(c) Taxa e Consumos Energia (100 USD/ Stand entre 9 e 100 m2)  = __________USD 
 

TOTAL                                                                                             = __________USD 

 

PAGAMENTO: 100% COM A ENTREGA DA FACTURA 

 

Preçário: 

 M2 Interior:  
|ESPAÇO MÍNIMO 27 M2| 

 

M2 Exterior (*): 
45 USD/m2 

 

 (a) Preferência do Sr. Expositor, atribuição não obrigatória. 
(b) Inscrição inc.: Abertura Processo, Inserção Catálogo, Convites e Livres Trânsito. 
(c) Consumo Estimado. Não incluí Quadro Eléctrico. 
(*) – Verificar regras de atribuição de Espaços Exteriores – Contactar Organização. 

PREÇO (USD) Até 31.12.09 Até 15.03.10 Depois 16.03.10

Espaço (m2) | Até 27 m2 170 185 198

Espaço (m2) | Mais de 27 m2 140 160 170



 
 

16 | 24 

1 REQUISIÇÃO 
ESPAÇO (BOLETIM DE INSCRIÇÃO) 

06-09 MAIO 
 

Declaramos querer participar no SIMA 2010, de acordo com as condições da 

presente Requisição, pelo que junto se envia o comprovativo relativo ao pagamento 

de 100% no valor de ______________ USD, para a nossa participação.  

 

Formas de Pagamento : 
 
Cheque Visado: 

Directamente na Direcção Administrativa e Financeira | Instalações da FIL 

Cheque a favor de: FIL – Feira Internacional de Luanda, SA 

Transferência Bancária (colocar referência SIMA 2010), a favor de: 

 
Banco: BPC – Banco Poupança e Crédito 
IBAN: AO.0600.1000.0101.0301.4701.110 
SWIFT: BPCLAOLU 
 
 
Banco: BFA – Banco de Fomento de Angola 
IBAN: AO.0600.0600.0035.5695.8731.144 (USD) 
IBAN: AO.0600.0600.0035.5695.8730.174 (AKZ) 
SWIFT: BFMXAOLU 
 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________         ___ | ___ | ________ 

Assinatura e Carimbo Expositor Data 

 

 

 

 

RESERVADO Á ORGANIZAÇÃO 
Recebido por: ___________________________________  Data         : _______________ 
 

Nr. BI_________   m2__________ Frentes __________ Pav. __________ Stand _________ 
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2 REQUISIÇÃO STANDS  
 

06-09 MAIO 
 

  Prazo de Inscrição: 05 | 04 | 2010 
 

Enviar Requisição para: 
 

FIL – Feira Internacional de Luanda 
Instalações da FILDA | Estrada de Catete, Km 12 | Luanda 
 
 
Tel. +244 917 654 000/1 | @ - glory.kiatanda@fil-angola.co.ao OU feiras@fil-angola.co.ao 

 
 
 

 

 

 

Stand  

SIMA 2010: 

 
 

 

 

 

 

 

 

Os Stands são entregues ao 

Expositor dia: 

 

5 Maio 2010 

 

 

 

 

Preço m2: 75 USD (Stand Base) | ver Características em Anexo 

OPÇÃO de Inclusão de Plasmas | Conforme Imagem em Anexo: 250 USD/cada 

 

Stand: 75 USD X _________ m2 =      _________ USD 

Plasmas: 250 USD x ______ =      _________ USD 

TOTAL: =  _________ USD 

 
Pagamento inicial (50%)  =  _____________ USD 

Restante pagamento (50%) até 05.04.10   =  _____________ USD 

 
Nome a figurar no frontão do Stand : 

 
                              

 

____________________________________________         ___ | ___ | ________ 

Assinatura e Carimbo Expositor Data 

 

 

EMPRESA: ____________________________________________________________ 
 
Nome Responsável: _______________________________ Telm. ______________________ 
 

RESERVADO Á ORGANIZAÇÃO 
Recebido por: ___________________________________  Data         : _______________ 
 

Nr. BI_________   m2__________ Frentes __________ Pav. __________ Stand _________ 
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  Prazo de Inscrição: 05 | 04 | 2010 
 

 

• Stand em carpintaria, pintado a branco com 

(Mín. 27 m2 / Múltiplos de 9 m2) 

• 1 Balcão fechado 

• 4 Projectores de 150 W 

• 1 Quadro Eléctrico com 1 disjuntor + 1 tomada 

• Chão em alcatifa Cinza Claro 

• 1 Porta Folhetos na lateral dos arrumos;  

• 1 Grafismo com 0,65m x 2,50m + lettering com 

o nome da Empresa (assinalado no EXEMPLO 

DE STAND com a imagem do SIMA) 

• 2 Mesas e 6 cadeiras 

 

 

EXEMPLO COM A OPÇÃO DO PLASMA: 

 

 

(NOTA : A decoração gráfica é da responsabilidade do Expositor, excepto a coluna “Expositor” 

que está incluída) 
 

 

Para Propostas de Stands Próprios ou Mobiliário Adicional contacte-nos pf:  

feiras@fil-angola.co.ao 

 

 
  

2 REQUISIÇÃO STANDS  
Detalhe Stand SIMA 

 

 
 
 

06-09 MAIO 
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STANDS PRÓPRIOS 
 

Senhor Expositor, 

Caso seja da responsabilidade do Expositor a montagem do seu próprio Stand, 

chamamos atenção para os Extractos do Regulamento Geral da FIL que 

consideramos mais relevantes: 
 

1. Nr.1 do Artº 9 do Regulamento Geral da FIL: 

As empresas de Montagem ficam sujeitas ao pagamento de um Fee (%) de Montagem definido no Dossier de 
Expositor da respectiva Feira. 
[ SIMA – 10% do valor do Stand] 

 

2. Nr.4, do Artº 9 do Regulamento Geral da FIL: 

Os trabalhos de montagem e decoração dos stands devem estar terminados com a antecedência mínima de 
48H antes da Abertura da Exposição. A não observância desta norma implica a não abertura do stand. 

 

3. Nr.5, do Artº 9 do Regulamento Geral da FIL: 

Os horários dos períodos de montagem e desmontagem serão fixados pela FIL, SA. Os respectivos trabalhos 
fora do horário estabelecido carecem de autorização expressa da FIL, SA, e implicam o pagamento de uma 
taxa de prolongamento. Os horários e o custo da referida taxa serão objecto de informação endereçada 
aos expositores. 

 

4. Nr.4, do Artº 13 do Regulamento Geral da FIL: 

Na montagem e decoração dos seus stands os expositores deverão garantir as determinações a seguir 
mencionadas: 

• Os stands devem respeitar uma altura até 2,5 m; 
• Os Stands não podem ultrapassar a área atribuída; 
• Têm obrigatoriamente de ser submetidos á aprovação da FIL, SA todos os projectos de Stands que: 

• Não sejam montados pela FIL e que ultrapassem a altura de 2,5m; 
• Prevejam a construção de um segundo piso, já que a sua construção obriga a uma 

autorização expressa da Organização. 
• Estes Projectos deverão ser enviados para: feiras@fil-angola.co.ao, ou entregues na Direcção de 

Feiras FIL, nas Instalações da FILDA, Estrada de Catete, Km 12, Luanda, até no máximo 30 dias antes da 
data de Montagem. 

 

5. Nr.4, do Artº 23 do Regulamento Geral da FIL: 

No caso de Stands próprios o Expositor é obrigado a fazer uma caução no valor correspondente a 20% do 
valor do stand em nome da FIL, que poderá ser efectuada através de Garantia bancária, que será 
accionada em caso de incumprimento do número 4 do Artigo 9 e/ou para cobertura de danos previstos no 
número 5 do Artigo 26. do presente Regulamento. 

 

5. Nr.5, do Artº 26 do Regulamento Geral da FIL: 

O expositor é responsável por todos os danos ou prejuízos causados pelas suas estruturas, equipamentos, 
artigos em exposição ou actividades no seu stand, e, bem assim, pelas acções dos seus subcontratados, 
quando estes causem prejuízos a visitantes, a outros expositores e/ou á imagem da Feira e da FIL. 
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3 INFORMAÇÃO PARA CATÁLOGO 
 

06-09 MAIO 
 

  Prazo de Inscrição: 26 | 03 | 2010 
 
 

Enviar Requisição para: 
 

FIL – Feira Internacional de Luanda 
Instalações da FILDA | Estrada de Catete, Km 12 | Luanda 
 
Tel. +244 917 654 000/1 | @ - glory.kiatanda@fil-angola.co.ao OU feiras@fil-angola.co.ao 

 
 
 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO SECTOR/SECTORES DA EMPRESA: 

(assinale com um [x] o Sector de Actividade da Empresa. Max. 3 [x]) 

01. MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA  

02. PROMOÇÃO IMOBILIÁRIA  

03. GESTÃO IMOBILIÁRIA / CONDOMÍNIOS  

04. GABINETES ARQUITECTURA / DESIGN  

05. FISCALIZAÇÃO DE PROJECTOS  

06. BANCA, SEGUROS, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  

07. ADMINISTRAÇÃO REGIONAL | CENTRAL | ENTIDADES ESTATAIS  

08. DOMÓTICA | EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EDIFICIOS  

09. AUDIO-VISUAIS | AUDIO SHOW  

10. CONSULTORIA | FORMAÇÃO  

11. MANUTENÇÃO EDIFICIOS | LUIMPEZA E CONSERVAÇÃO EDIFICIOS  

12. CASAS PRÉ-FABRICADAS  

13. ASSOCIAÇÕES  

14. OUTROS: 

_______________________________________________________________________________________ 

 

 

EMPRESA: ____________________________________________________________ 
 
Nome Responsável: _______________________________ Telm. ______________________ 
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3 INFORMAÇÃO PARA CATÁLOGO 
Empresas Representadas 

06-09 MAIO 
 

  Prazo de Inscrição: 26 | 03 | 2010 
 

 

EMPRESAS REPRESENTADAS: 

Designação da Empresa Cód. Sector 

(ver quadro acima) 

País A empresa terá 

colaborador directo 

presente no Stand?  

 [S/N ] 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

(Caso necessário esta Página poderá ser duplicada) 

 

 

____________________________________________        ___ | ___ | ________ 

Assinatura e Carimbo Expositor Data 

 

 

 RESERVADO Á ORGANIZAÇÃO 
Recebido por: ___________________________________  Data         : _______________ 
 

Nr. BI_________   m2__________ Frentes __________ Pav. __________ Stand _________ 
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4 CARTÕES LIVRE TRANSITO 

06-09 MAIO 
 

  Prazo de Inscrição: 05 | 04 | 2010 
 

 

Enviar Requisição para: 
 

FIL – Feira Internacional de Luanda 
Instalações da FILDA | Estrada de Catete, Km 12 | Luanda 
 
 
Tel. +244 917 654 000/1 | @ - glory.kiatanda@fil-angola.co.ao OU feiras@fil-angola.co.ao 

 
 
 

 

 

 

Para aceder ás Instalações da FIL é necessário estar devidamente Acreditado. 

 

Cartões Expositor 

(Livre-Trânsito Expositor) 

 

Estes cartões destinam-se ás pessoas que irão prestar Serviço nos Stands durante a 

realização da Feira. Serão atribuídos proporcionalmente á área ocupada: 

• 27 m2: 6 Livre Trânsito Expositor 

• A partir de 27 m2 mais 1 Livre Trânsito Expositor por cada Módulo adicional. 

Cartões adicionais deverão ser solicitados e terão o mesmo valor que um Bilhete (20 

USD). 

 

 

Cartões Expositor Adicionais: ___________ X 20 USD = ________________ USD 

 

Pagamento Total (100%) até dia 05.04.2010 

 

 

Cartões Montagem e 

Desmontagem 

 

Estes Cartões conferem ao Expositor o direito de começar os trabalhos de montagem 

no seu Stand. Este Documento tem de ser levantado no Gabinete de Apoio ao 

Expositor | Tesouraria, após liquidação de todas as Facturas. 

O Expositor deve enviar até 20 dias antes do início da Montagem o Nome da Empresa 

Montadora bem como o nome do seu responsável. Até ao primeiro dia de Montagem a 

pessoa responsável pela Montagem do Stand terá de identificar nominalmente toda a 

equipe que for prestar o Serviço de montagem do Stand. Os Cartões são Pessoais e 

intransmissíveis. Máximo 10 até 36  m2. 

 
(CONT.) 

 

 

 

EMPRESA: ____________________________________________________________ 
 
Nome Responsável: _______________________________ Telm. ______________________ 
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Cartões Montagem e Desmontagem: 

NOTA: CASO SEJA CONTRATADA UMA EMPRESA MONTADORA PARA CONSTRUÇÃO DO STAND, DEVERÁ O SR. EXPOSITOR 
TER EM ATENÇÃO QUE SERÁ COBRADO UM VALOR CORRESPONDENTE A 10% DO VALOR DE STAND, SENDO A EXECUÇÃO 
DOS SEUS TRABALHOS AUTORIZADA SOMENTE APÓS A LIQUIDAÇÃO DO RESPECTIVA TAXA. 

 

Nome da Empresa Montadora 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Nome do Responsável / Telm. 

___________________________________________________________________________________________________________ 

 

Quantidade Necessária:  ___________________ 

 

 

Cartões Expositor (Livre-Trânsito):  

Nome dos Titulares / Utilizadores 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

__________________________________________                            ___ | ___ | ________ 

Assinatura e Carimbo Expositor Data 

 

 

 

RESERVADO Á ORGANIZAÇÃO 
Recebido por: ___________________________________  Data         : _______________ 
 

Nr. BI_________   m2__________ Frentes __________ Pav. __________ Stand _________ 
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5 CONVITES 

06-09 MAIO 
 

  Prazo de Inscrição: 05 | 04 | 2010 
 

 

Enviar Requisição para: 
 

FIL – Feira Internacional de Luanda 
Instalações da FILDA | Estrada de Catete, Km 12 | Luanda 
 
Tel. +244 917 654 000/1 | @ - glory.kiatanda@fil-angola.co.ao OU feiras@fil-angola.co.ao 

 

 

CONVITES 

O Expositor terá direito a 10 Convites gratuitos por cada Módulo (9 m2). 

Os Convites adicionais deverão ser solicitados de acordo com a Tabela anexa. Os Convites 

solicitados após a data limite serão debitados pelo valor mais alto. 

 

Preçário Convites por Escalões 

1 a 499 5 USD / por Convite 

500 a 1.000 3,5 USD / por Convite 

> 1.000 2 USD / por Convite 

 

 

REQUISIÇÃO DE CONVITES 

 

Quantidade: ________ x ______ USD                                     = ______________ USD 

 

 

 

Forma de Envio 
 

Todos os Convites deverão ser levantados nas Instalações da FIL | Estrada de Catete. 

Caso pretenda que sejam entregues na Empresa serão acrescidos respectivos custos de transporte. 

 

 

 

 

___________________________________________         ___ | ___ | ________ 

Assinatura e Carimbo Expositor Data 

 

 

 

 

RESERVADO Á ORGANIZAÇÃO 
Recebido por: ___________________________________  Data         : _______________ 
 

Nr. BI_________   m2__________ Frentes __________ Pav. __________ Stand _________ 
 


